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13 de dezembro de 2024.

Roberto Cristóvão de Oliveira
Fiscal do contrato do Instituto de Previdência 
do Município de Guaçuí/ES

Protocolo 1451207

012/2024

mútua cooperação para consecução de atividades 
de interesse público e recíproco, mediante execução 
de ações em apoio aos agricultores familiares do 

aprovado, e que passa a integrar este termo.

forma de compartilhamento de recurso patrimonial 

ITEM Nº PATRIMÔNIO LOTE

02 01 (uma) Grade 
Aradora, Marca 
FORTSUL, Modelo 
GA12D28, Série nº 
1311.
E q u i p a m e n t o 
Novo. Estado de 
Conservação Ótimo.

000028575 02

(05 12 2024 
a 05 12 2025), prorrogáveis por igual e sucessivos 

meses, a critério da Administração Municipal, 
prorrogáveis por igual e sucessivos períodos, com 

critério da Administração Municipal.

Prefeito Municipal

Protocolo 1451258

contratual.

licitados, podendo ser prorrogado por interesse da 

decorrentes do presente contrato correrão à conta 

Protocolo 1451260

Guarapari

Edital

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SEMSA  Nº 025/2024

O MUNICÍPIO DE GUARAPARI-ES, faz saber que 
realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
para contratação emergência imediata de 
pessoal, com vistas à contratação temporária de 

MÉDICO CLINICO 
GERAL 24 HORAS SEMANAIS (Plantonista), para 
atendimento às necessidades e provimento de vagas 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SEMSA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL SEMSA  Nº 025/2024EDITAL SEMSA  Nº 025/2024

MUNICÍPIO DE GUARAPARI-ES, faz saber que O , faz saber que , faz saber que 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOrealizará 
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Secretaria Municipal de 
Saúde . 3.757 2014 

.27.207 2024 e de 
acordo com as normas estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1

candidato para contratação imediata e provimentos 
de cadastro de reserva para as funções constantes 
no QUADRO I, com vistas à contratação temporária 
por tempo determinado, com validade do Edital 

do primeiro contrato, sendo os contratos feitos 

validade do Edital.
1.2
e acompanhado pela Comissão do Processo, 

supervisionará todas as etapas destes Processo até 

para devida homologação.
1.3
das instruções contidas neste Edital, a inscrição do 
candidato implicará no compromisso de aceitar plena 
e integralmente essas normas determinadas.
1.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 

da escolaridade e requisitos mínimos  
para o cargo previsto neste Edital, e poderão entrar 
em exercício de forma imediata e de acordo com o 
interesse e conveniência administrativa do Município 

1.5
de candidatos para formação de vagas ofertadas 
conforme QUADRO I.
1.6

seu contrato rescindido pela Administração deste 

inscrição que se enquadre neste ítem, o candidato 

1.7
compreende a inscrição, a avaliação, (mediante 
análise de tempo de serviço na área pleiteada, 

divulgação e a chamada e entrega de documentos 
na convocação, para o exercício de suas atribuições.
1.8

1.9 Os candidatos que atenderem a todas as condições 
exigidas neste edital, aceitam ser contratados, 
conforme as vagas divulgadas e as que surgirem 
de acordo com as necessidades da administração 

2. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIOS, 
REQUISITO MÍNIMO, VAGAS E ATRIBUIÇÕES 
DOS CARGOS

2.1 O cargo, a carga horária, o salário, o requisito 
mínimo e o número de vagas para a contratação 
em caráter temporária, consta no quadro abaixo 

(QUADRO I)

Cargo/Função
(Código do Cargo)

Nº VAGAS CH/semanal* : 
Remuneração 

REQUISITO
MÍNIMO

Profissional em 
Área Médica/
M É D I C O 
CLÍNICO GERAL
(PeM)

06+PCD+CR 24h/semanais: 
R$ 4.929,31 
(salário base) 
+ R$ 2.400,00 
(gratificação) + 
produtividade 
(até R$ 600,00 
por plantão de 12 
horas ininterruptas 
ao atingir a meta) 
conforme previsão 
na Lei 4.684/2022

• 
C u r s o 
Superior de 
Medicina e 
registro no 
C o n s e l h o 
Regional de 
Medicina;
• 
Experiência 
mínima em 
Urgência e 
Emergência 
e/ou área 
h o s p i t a l a r 
de 06 (seis) 
meses

*Os candidatos estarão sujeitos obrigatoriamente ao cumprimento da 
carga horária semanal na Unidade de Pronto Atendimento, na escala 
determinada pela Secretaria requisitante, no ato de sua convocação. 
Na impossibilidade de assumir a escala determinada, o mesmo será 
automaticamente eliminado.

3. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1
observada o percentual mínimo e máximo de 5% e 

3.2 O quantitativo de vagas destinadas aos 

no percentual previsto no Edital, quando resultarem 
em número fracionado, será sempre aumentado 
para o primeiro número inteiro subsequente;
3.3 A publicação será em duas listas de aprovados, em 
qualquer processo seletivo realizado pelo Município, 

3.4 A nomeação dos candidatos será da seguinte 

em que as vagas disponibilizadas para nomeação 

disponibilizadas para nomeação, e que representa 
mais uma vaga (inteira ou fracionada, aumentada 

assim sucessivamente, até o limite de vagas para 

não podendo os candidatos PCD somente 
serem nomeados após o preenchimento das 
vagas com candidatos à ampla concorrência 
em desobediência aos limites mínimos e máximos 
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respeitando o percentual de vagas previsto pelo 
respectivo edital.
3.5

estabelecidos neste Edital.
3.6
deverá submeter-se à inspeção Médica promovida 
pela Junta Médica, mediante agendamento prévio, 

portador o habilita a concorrer às vagas reservadas 
para candidato em tais condições.
3.7
inscrição não declarar as condições perderá o direito 

3.8
deverá submeter-se à inspeção Médica promovida 
pela Junta Médica, mediante agendamento prévio, 

portador o habilita a concorrer às vagas reservadas 
para candidato em tais condições.
3.9 O candidato que não for considerado pessoa 

3.10 O candidato deverá comparecer à Junta 
Médica munido de laudo Médico que ateste o tipo 

restrições funcionais relacionadas.
3.11 Para a contratação, o candidato deverá 
receber laudo pericial expedido pela Junta Médica 

se o mesmo possui condições de desempenhar as 
atividades pertinentes ao cargo pretendido.

4. DAS ATRIBUIÇÕES

4.1 MÉDICO CLÍNICO GERAL  (24H/SEMANAL): 

Saúde do Município para onde for designado; Atender 

outros estabelecimentos públicos municipais; Efetuar 

e ministrar tratamento; Providenciar ou realizar 
tratamento especializado na sua área de atuação; 
Emitir laudos e pareceres em sua área de atuação; 

prescrever medicamentos e tratamentos; Solicitar 

entre outros; Orientar à população quanto à 
prevenção da doença, promoção e recuperação da 
saúde; Participar de equipes multidisciplinares no 
atendimento à população; Participar de estudos e 

outras atividades correlatas à sua função.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições para o processo seletivo 

conforme Cronograma - ANEXO I.

5.2
na entrada da Sede Administrativa da SEMSA (Rua 

site
(www.guarapari.es.gov.br
Municípios.
5.3 Antes de efetuar a inscrição o candidato 

5.3.1 São requisitos mínimos para assumir a vaga 

A.
B. Possuir a escolaridade e requisitos básicos 
exigidos para o cargo;
C.

D. Conhecer as exigências estabelecidas neste 
edital e estar de acordo com as mesmas;
E.

F. Apresentar no ato da inscrição a documentação 

G.
esferas da administração pública direta e indireta, 

penalidade no exercício de cargo público, inclusive 

5.4 A inscrição deverá ser realizada na Sede 

Ficha de 
Inscrição - ANEXO II
devendo a mesma ser preenchida com letra legível, 
preferencialmente letra de forma, sem rasuras, 

dos documentos abaixo relacionados em envelope, 
com os documentos originais e cópia simples para 
autenticação do agente administrativo conforme Lei 

A.
termos da lei;
B. Registro no Conselho de Classe;
C.
D.
E.
QUADRO II e QUADRO III, se tiver;
F.

5.5
único envelope sem lacre contendo, obrigatoriamente 

A.
B.
C.
da inscrição.
5.6

no que se refere à opção de cargo e entrega de 
qualquer documento.
5.7

letra não 
legível terá sua inscrição indeferida, não cabendo 
recurso desta decisão.
5.8
serão de inteira responsabilidade do candidato, 
cabendo à Comissão o direito de excluir do Processo 
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formulário de forma completa, correta e legível;
5.9 A responsabilidade pela escolha dos documentos 

inscrição será exclusiva do candidato.
5.10
rasuradas ou que não se enquadrem nos requisitos do 

um dos comprovantes dos pré-requisitos exigidos para 
inscrição, acarretará em indeferimento.
5.11 O candidato inscrito por procuração deverá 
entregar no ato de inscrição o original do instrumento 

representação no presente PSS, com data recente, 

do procurador para autenticação do agente 
administrativo assumindo total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador.
5.11 O candidato inscrito que não atender ao requisito mínimo 

5.12 Concluído o PSS, toda documentação 

Municipal de Saúde, sem possibilidade de retirada de 
nenhum documento.

6. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO

QUADRO II - Pontuação
Descrição Pontuação Máxima
01 Tempo de Serviço 20 pontos
02 Cursos/títulos compatíveis ao 

exercício da função pleiteada
80 pontos

Total Final / Pontuação Máxima 100 pontos

6.1

6.1.1 Não serão atribuídos pontos à 

conforme item 2.1 - QUADRO I, deste edital.

QUADRO III - Contagem da Pontuação
Qualificação Descrição Pontuação 

Máxima
Tempo de 
Serviço
(MÁXIMO DE 
20 PONTOS)

Tempo de Serviço na área pleiteada 
(urgência e emergência) para 
atuação: para efeito de cálculo será 
atribuído 01 (um) ponto por mês (30 
dias) completo trabalhado, até o 
limite de 20 (vinte) meses.

20 pontos

Cursos/títulos 
compatíveis ao 
exercício da 
função pleiteada
(MÁXIMO 80 
PONTOS)

Curso de Pós-Graduação/Especia-
lização na área pleiteada (urgência 
e emergência) com carga horária 
mínima 360 horas (apenas 01 título) 

20 pontos 

ACLS atualizado (2021 em diante) 30 pontos 
Curso de Aperfeiçoamen-
to - Arboviroses (dengue, zika, 
chikungunya e febre amarela) CH/
mínimo de 10h

10 pontos

Outros Cursos de Aperfeiçoamen-
to/Capacitação, na área pleiteada 
(urgência e emergência) com duração 
mínima de 100 horas (até 02 cursos, 
10 pontos cada)

20 pontos

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos

6.2 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
6.2.1 A atribuição de pontos referentes a cursos 

vez. A pontuação não excederá o limite máximo de 

6.2.2
apresentados não serão computados os pontos que 
ultrapassem o limite de cada área.
6.2.3
conclusão de curso serão aferidos apenas quando 
oriundos de instituições reconhecidas e credenciadas 

sistema de ensino.
6.2.4
emitidos por instituições privadas, somente serão 

6.3 DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
6.3.1
documentos a serem entregues para comprovação 
de tempo de serviço. Para efeito de cálculo do tempo 

meses
6.3.2 O tempo de serviço deverá ser comprovado 
somente

trabalhador e da página do contrato de trabalho. 
O não atendimento a estes quesitos implicará a 
atribuição de zero pontos no documento apresentado. 

reconhecida, que ateste a vigência do contrato até a 
presente data e o horário de trabalho.

desde que esteja  a função  

efetivo exercício, com assinatura sobre carimbo 

6.3.3

6.3.4
prestado concomitantemente em mais de um cargo, 
emprego público ou emprego privado.
6.3.5
de estágio curricular e extracurricular.

6.4 DA CLASSIFICAÇÃO
6.4.1

pontos da etapa única do processo, tendo como 

6.4.2
será divulgado na Sede Administrativa da SEMSA 

site da Prefeitura (www.guarapari.
es.gov.br ANEXO I.
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7. DO DESEMPATE
7.1
desempate obedecerá a seguinte ordem de 

pleiteada;

pleiteada;

8. DA REVISÃO - RECURSO

8.1

protocolado na Sede da Secretaria Municipal de 

A.
B. Ser protocolizado, impreterivelmente, no 
local e prazo determinado;
C. Possuir argumentação clara, consistente e 

D. Conter nome completo e assinatura do 
candidato;

8.2 Os pedidos de recursos que não atenderem ao 

preliminarmente indeferido.
8.3
somente, os documentos entregues no ato da 
inscrição.
8.4

da SEMSA e no site da Prefeitura (www.guarapari.
es.gov.br

8.5

mantida e inalterada.
8.6

8.7 O Parecer da Comissão inerente ao recurso 

sendo posteriormente os processos encaminhados ao 
Setor de Arquivo da Secretaria Municipal de Saúde 

8.8 Em nenhuma hipótese será aceito pedido 
de revisão de recurso.

9. DA CONVOCAÇÃO

9.1 A convocação dos candidatos para ocupar as 
vagas será efetuada pela Prefeitura Municipal de 

conforme cronograma do ANEXO I.
9.2 O acompanhamento das convocações, será de 

9.3
ou a desistência no momento da chamada, implicará 
no reposicionamento do candidato, sendo chamado 

reposicionamento, o candidato que não comparecer 
em nova chamada, será automaticamente 

10. DA CONTRATAÇÃO - DOCUMENTOS, 
VIGÊNCIA E CESSAÇÃO.

10.1 A contratação, em caráter temporário, de que 
trata este Edital, dar-se-á mediante assinatura de 
contrato administrativo de prestação de serviços pelo 

10.2

cópia simples e 
originais dos documentos abaixo relacionados para 
autenticação do agente administrativo conforme Lei 

A. Carteira de identidade frente e verso;
B.
C.
de quitação eleitoral da última eleição;
D. Carteira de trabalho frente e verso;
E.
F.
do sexo masculino;
G. Comprovante de residência atualizado;
H.
I. Certidão de nascimento ou Casamento;
J.

K.

L. Comprovante de escolaridade;
M.
original, expedido por médico do trabalho, com 
data anterior ao da contratação, porém expedido 
recentemente;
N.
O. Certidão de antecedentes criminais;
P.

Q.

ilegal de cargo público;
R.

S.

T. Registro no conselho de classe com Certidão 
de Regularidade;

10.3 O prazo para vigência do contrato de prestação 

prorrogado por igual período, desde que respeitado 
o prazo de vigência do Edital na inicial, conforme Art. 

10.4 Podendo ser rescindido a qualquer tempo pela 
Administração Pública.
10.5 A rescisão do contrato de prestação de serviços, 

A. A pedido do contratado;
B.
autoridade que procedeu a contratação;
C.
disciplinar;
D.
para a mesma função.
E. O candidato que tiver seu contrato 

impossibilitado de participar de Processo Seletivo no 
11. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

11.1
convocado para prestação de serviço, estando a sua 
contratação vinculada à necessidade e conveniência 

11.2 A homologação da inscrição não desobriga o 
candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando 
solicitado, o atendimento a todos os requisitos e 
condições estabelecidas neste Edital. O candidato 
que não atender terá sua inscrição cancelada sendo 
eliminado do PSS.
11.3

11.4
desconhecimento das instruções contidas neste 
Edital.
11.5

do PSS.
11.6 O candidato que apresentar declaração ou 
documentos falsos terá sua inscrição cancelada e 
anulados todos dela decorrentes.
11.7
como forma expressa de aceitação, por parte do 
candidato, de todas as normas constantes deste 
Edital.
11.8

inteiramente responsável pelas informações nela 
contidas.
11.9 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos 
pela Comissão de PSS.
11.10
conforme solicitado neste Edital, não será devolvida, 

11.11 Será automaticamente INDEFERIDA a 
inscrição do candidato que não apresentar os 
documentos exigidos como requisitos mínimos no 
ato da inscrição, bem como não atender ao item 
5.3.1.
11.12 Correrá por conta do candidato a realização 
de qualquer exame necessário, solicitado no ato de 
sua convocação.
11.13
de carga horária determinada pela Secretaria 
requisitante, no ato de sua convocação. A escolha da 
lotação e escala de trabalho será determinada pela 

imediata da Secretaria Municipal de Saúde. 

determinada, o candidato será automaticamente 
eliminado.

ALESSANDRA SANTOS ALBANI                           EDSON 
FIGUEIREDO MAGALHÃES
Secretária Municipal de Saúde                               Prefeito 

ANEXO I

CRONOGRAMA PARA O PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO E
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TRABALHO
(06 meses podendo ser prorrogável por igual 
período)

PUBLICAÇÃO DATA/PERÍODO

PUBLICAÇÃO DO EDITAL NA SEMSA/site 
PMG. 

16 de dezembro de 
2024

PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM DOM/ES. 16 de dezembro de 
2024

Prazo Recurso Edital. 16 de dezembro de 
2024

Local das Inscrições: Sede Administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde - Horário: 09h 
às 11h e de 13h às 16:30h.

17 à 20 de dezembro 
de 2024

Divulgação da classificação inicial dos 
candidatos.

26 de dezembro de 
2024

Recebimento de Recurso da Classificação na 
Sede Administrativa da Secretaria Municipal 
de Saúde - Horário: 09h às 11h e de 13h às 
16:30h.

26 de dezembro de 
2024

Divulgação classificação final dos candidatos 
após julgamentos dos recursos e Convocação 
dos Classificados

27 de dezembro de 
2024

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PSS - EDITAL SEMSA Nº  025/2024
NOME DO CANDIDATO

CARGO DO CANDIDATO:________________________
VAGA PCD: SIM (      )   NÃO (      )
Doc. Identificação: Nº__________________Data de 
Nascimento:____/____/______
Endereço:________________________________________________
__Nº_____
M u n i c í p i o : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
Bairro:__________________ UF:_________
Telefones (s) Fixo:___________________________ Celular:__________
______________
Email:________________________

Declaro conhecer as exigências estabelecidas neste Edital SEMSA e 
estou de acordo com elas. Declaro, ainda, que assumo total responsabi-
lidade pelas informações e pela veracidade dos documentos entregues 
no ato da inscrição EM ENVELOPE.

Guarapari, ______ de  __________de______.
_________________________
Assinatura do Candidato

________________________
Assinatura e Carimbo do Resp.
por receber a Ficha de Inscrição                                                           Nº. 
de  Laudas:

-------------------------cortar------------------------
------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO - EDITAL SEMSA 
Nº 025/2024
NOME DO CANDIDATO:
Data:___/___/_____

_________________________
Assinatura e Carimbo do Responsável
por receber a Ficha de Inscrição                Nº de Laudas:
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ANEXO III

FICHA DE RECURSO

À COMISSÃO DO PSS - EDITAL SEMSA Nº 025/2024
NOME DO CANDIDATO:
CARGO DO CANDIDATO:

Argumentação:____________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
Tenho ciência que no julgamento dos recursos serão considerados 
somente os documentos constantes no envelope entregue no ato da 
Inscrição.

Guarapari, _____ de ___________de_______.
_________________________
Assinatura do Candidato

Protocolo 1451699

EDITAL Nº. 024/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Municipal da Educação - SEMED e Secretaria Municipal 
de Administração - SEMAD, faz saber que fará realizar 

de vagas e cadastro de reserva para Regente de 

MAPP e PC para atuarem em Escolas da Rede Municipal 

as normas estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Processo de Seleção de candidatos para contratação de 
professores HABILITADOS em regime de designação temporária, em 
atendimento às necessidades de excepcional interesse público no exercício 
da função de Regente de Classe, Pedagogo Escolar, Professor de Educação 
Especial e NÃO HABILITADOS para atuação na função de Regente de 
Classe (disciplinas de Arte e Inglês), na Educação Especial (Intérprete e 
Tradutor de Libras , Instrutor de Libras  e Assistente de Sala) e na função de 
Monitor de Tecnologia Educacional, ambos em escolas da Rede Municipal 
de Ensino, no âmbito da SEMED, será realizado pela Secretaria Municipal da 
Educação, sediada à Av. Santa Clara, nº. 13, Sol Nascente, Guarapari - ES.
1.2 Compreende-se como Processo Seletivo: a INSCRIÇÃO, a 
PROVA PRÁTICA (Projeto / Curso de Idiomas Inglês, Projeto / Curso 
de Idiomas Espanhol e Monitor de Tecnologia Educacional), a CLASSI-
FICAÇÃO, a CONVOCAÇÃO e a CONTRATAÇÃO de profissionais nos 
termos deste Edital.
1.3 O cronograma de todo o presente Processo de Seleção é 
fixado no ANEXO I deste Edital.
1.4 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das 
instruções contidas neste Edital, uma vez que não serão prestadas 
informações sobre os termos deste Processo Seletivo por telefone, 
e-mail, atendimento, Ouvidoria e Redes Sociais.
1.5 A inscrição do candidato implicará conhecimento e compromisso 
em aceitar plena e integralmente as condições determinadas por este 
Edital e legislação pertinente, bem como que seus dados pessoais, 
sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar 
a efetiva execução do Processo Seletivo, autorizando expressamente a 
divulgação de classificação, nome, data de nascimento e pontuação, em 
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem 
a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018.

2. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

2.1 Período:17/12/2024 a 23/12/2024.
2.2 Horário: de 08h00min01seg do dia 17/12/2024 às 
23h59min59seg do dia 23/12/2024.
2.3 As inscrições serão exclusivamente on-line, por meio do link: 
processoseletivo.online/
2.4 Fica impedido de se inscrever, neste Edital, o candidato que 
teve seu contrato rescindido no ano letivo de 2024, por:
• Falta disciplinar cometida ou por insuficiência de desempenho 
profissional do contratado, conforme disposto pelo Regimento Comum 
das Escolas da Rede Municipal de Ensino;
• Descumprimento de obrigação legal ou contratual por parte do 
contratado.
2.5 Caso a comissão identifique a inscrição do servidor a que se 
refere o item 2.4, esta será automaticamente CANCELADA.
2.6 Identificada a rescisão de contrato por insuficiência de 
desempenho profissional após o término do período de inscrição, os 
candidatos inscritos não serão relacionados na lista de classificação, 
tendo sua inscrição CANCELADA automaticamente.
2.7 Serão permitidas até 02 (duas) inscrições por CPF.
2.8 O candidato responsabilizar-se-á pela legitimidade das 
informações prestadas na inscrição e pela seleção dos documentos e 
títulos.
2.9 O município de Guarapari não se responsabiliza pelos casos 
de omissão ou inserção de declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre os dados informados no comprovante/ficha de inscrição, 
sob pena de o candidato incorrer no crime de falsidade ideológica previsto 
no Art. 299 do Código Penal Brasileiro.
2.10 Os candidatos que NÃO possuem Deficiência, mas que no ato 
da inscrição declararem esta condição serão RECLASSIFICADOS.
2.11 Os candidatos que no momento da inscrição informarem data 
de nascimento distinta da que consta em documento oficial serão RE-
CLASSIFICADOS.
2.12 Os candidatos que no momento da inscrição informarem CPF 
distinto do que consta em documento oficial serão ELIMINADOS.
2.13 O município de Guarapari não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos causados pelo preenchimento incorreto dos dados da inscrição, 
nem por inscrição não efetivada por motivos de ordem técnica, falhas de 
comunicação, problemas de internet local, congestionamento de linhas 
de comunicação que impossibilitem a transferência de dados, sendo, 
portanto, de inteira responsabilidade do candidato a inserção de suas 
informações, bem como a impressão do comprovante/ficha de inscrição.
2.14 O município de Guarapari não se responsabiliza por eventuais 
prejuízos causados pela ausência do comprovante/ficha de inscrição. 
A apresentação deste documento é obrigatória e, por isso, deve ser 
impressa imediatamente após a confirmação da inscrição. Na impossi-
bilidade de impressão imediata, o candidato deve salvar o comprovante/
ficha de inscrição para imprimi-lo em momento oportuno, antes de sua 
convocação.
2.15 O comprovante/ficha de inscrição estará disponível na área do 
candidato no link da inscrição.
2.16 Não é possível alterar informações ou excluir a inscrição após 
sua confirmação.
2.17 É de inteira responsabilidade do candidato a inserção de suas 
informações no sistema de inscrição, não cabendo qualquer recurso 
quanto aos dados preenchidos e ao resultado.
2.18 Será permitida a inscrição de candidato que ocupe CARGO 
EFETIVO, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº. 
1.820/98, considerando o disposto no artigo 37 da Constituição Federal.
2.19 Conforme Portaria SEMED Nº. 034/2024, Art. 31 e parágrafo 
único, que preconiza a concessão de Carga Horária Especial (CHE) para 
o ano letivo de 2025, o servidor efetivo inscrito neste processo seletivo 
que não desistir formalmente da CHE, por meio de formulário próprio 
até 17/01/2025, estará impedido de participar da escolha de vagas deste 
Edital.


